
PARECER DAS COMISSõES PERMANENTES

DA MUNICIPAL DE MURIAÉ/MG

REFERÊNCIA: LEI ORGÂ ICA MUT{ICIPAL E DO REGIMEÍ{TO TNTERÍ{O DA

cÂulm MUNIcIpALi leersuçÃo REtâctoNADA a TNIcIATIvA
PROPOSTA

PROJETO LEI No: 98/2025

Protocolo not 122012025 - Data:0910412025

Ementa do Paietoi Altera a data do feiado do Dia do Muriaeense, estabelecido

pela Lei no 2.774/2001 pdra o dia 16 de maio de 2025 em comemoraéo ao 1700

aniversáio da Emdncipação Politica do Munictpio de Muride, excepcionalmente neste

ano de 2025.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiçn e Comissão de

Administração Pública da Câmara Municipal de Muriaé/MG, constituíCa

dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso de suas atribuições

legais e regimentais, notadamente com fundamento no art. 72, VII e II

artigos 160 e 170 do Regimento Interno desta Casa Legislativa e demais

disposições constitucionais e legais pertinentes, assim se manifestam:

r - DO REGIME DE URGENCIA

Antes de adentrar ao estudo da juridicidade deste Projeto de Lei, passaremos a

anôlisar a solicitação de autoria do Prefeito Municipal, para que a proposição tramite

neste parlamento sob o Regime de Urgência. Vejamos o que dispõem a Lei Orgânica

Municipal:
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CAMARA MUNICIPAL DE MURI

Art. 80 - O Prefeito pode solicitar urgência pôra a aprêciaéo de pÍojdo de sua iniciatúa
§ 10 - Se a Câmara não se manafestar em até 45 diês sobre o pÍojeto, será ele incl
Ordem do Dia, sobrestândo-se a deliberaÉo quanto aos demais assuntos, para que sê úilize â
votação.

§ 20 - O prazo do pârágrafo anterior não corre em peíodo de recesso da Cámôra nem se aplica
a projeto que depende de um quorúm especial para aprovação de lei orgânica estatuária ou
equúahnte a codigo.

O Regimento Interno tamtÉm regulamenb o regime de urgência, veja-se:

Art. 98. Quando se tratar de projeto de lei com prazo de apreciação fixado pelo Prefeito, este
seá encaminhado à Comassão de Constituição, Legislôção e Justiça, para parecer, no píazo não
excedente a 05 (cinco) dias.

§ 10 - Se pêla sua natureza, o projeto exigir parecer de outras Comissõ€s, estas se rêunirão
conjuntamente, dentro do prazo de 05 (cinco) dias, improrrogáveís, para opinarem sobre a
matéria, excetuada a Comissão de Redação, que terá prazo distinto de até 48h (quarenta e oito
horas);

§ 20 - Vencidos os prazos a que se rúere este artaqo, e emitidos os pareceres, inclurr-se-á o
proieto na ordem do dia da reunião imediata;
§ 30 - Não havendo parecer e esgotado o prazo do § lo, o projeto será anuncaado paÉ a
ordem do dia da reunião seguinte;
§ 40 - Os pro.ietos a que se reÍere este artigo terão prefenência para discussâo e votaÉo sobre
todos os demaas, salvo na hipotese do proieto de Lei Orçamentiria;
§ 50 - Os pmietos da lei e de resoluÉo, sob Íegime de urgência, que receberem emendas até a
1ô dascus$o, voltarão às Comissôes respectivas, as quais terão o prazo máximo de 03 (trê)
dias, comum a todôs elôs, para que possam emitir parecer sobre as inovações propostas.

Em seus Arts. 2L9, 22L, 222 e 223 do Regimento Interno da CâmaÍa Municipal

de Muriôé/MG, dispõe sobre o quorum exigido para votação das várias esFÉies de

poetos de lei, dai se concluindo que a matéria apresentada insere-se entre aquelas

cujo quorum é do projeto ora em debate.

3 - MÉRITO DÂ PROPOSTA EM DEBATE

O Projeto Lei no 98 de 0910412025, que AlteÊ a data do feriado do Oid do

Muriaeense, estabelecido pela Lei no 2.774/2003, pdra o dia 16 de maio de 202, em

comemoÊção ao 1700 anÍversáio da Emdncipação Políticd do Município de Muride,
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CAMARA MUNICIPAL DE MURIA
a

excepcionalmente neste ano de 2025, carece ser analisado com base

fundamentos a s€guir,

Da competência, inicidtiva e constitucionalidade

O presente projeto veÍÍ;it sobre matéria de competência do Município em face

do interesse local, encontrando amparo no artigo 30, inciso I da Constituição da

República. É sabido que trata-s€ de proposição de iniciativa privativa do Chêfe do

Poder Exêcutivo Municipal, portanto encontra-se juridicâmente apto para tramitação

nesta Casa de Lei.

A competência para iniciaí o processo legislativo em matéria orçamentária,

tratada no presente projeto, é exclusiva do Prefeito lvlunicipal, de conformidade com a

Lei Orgânica do Município e em consonância com a Constituição Estadual e

Constituição Federal.

No que concerne aos Municípios, de acordo com o artigo 30, incisos I e II,
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades

locais:

Art. 30, Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interessê local;

Il - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

Da Leoislacão vioente

Vejamos o estabelecido na Lei Orgânica:

Arl. 213 Fica ínstituído como " Dia do Municípío", l6 de moio, dia de sua
emancipação polílico e admitistratira (1855).

§ l" - Consideru-se a data de 6 de selembro o Did do Muriaeense e 29 de junho
de<licada o Sdo Paulo. Padroeiro da cidade.
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CAMARA MUNTCIPAL DE MURI

Coube as comissões analisarem todo o projeto de lei, para que

condições de verificar a proposta apresentada no presente poeto.

Para o deslinde da questão, torna-se imperativo destacar a Lei Orgânica:

Art. 153 - A lei disporá sobre a fxação de datas comemaratiuas de íatos

releuantes para a culfura municipal.

O projeto cuida de regular quesÉio de predominante interesse local, sem

imiscuir-se diretamente em atos concretos da Administração, sem implicar gasto

público relevante.

Verifica-se assim que a autonomia municipal é plena no exercício de suas

funções como disposto no presente poeto. Daí se depreende que cada entidade

municipal pode, dentro do âmbito de sua competência, legislar sobre fato e normas

relaúvas a administração.

A Comissão de Constituição, Legislação e lustiça verificou os comandos

constitucionais e não apresenta qualquer resquício de inconstitucionalidade.

Consoante o texto, a mensagem do referido projeto, não vislumbramos

qualquer óbice com relação à proposta legislativa, eis que a mesma não traz qualquer

vício.

4 - DA CONCLUSÃO FINAL DA COMISSÃO

Portanto, resta a esta Edilidade, igualmente comprometida com os interesses

coletivos, apoiar todas as ações que dêem suporte ao desenvolvimento do município

de Muriaé.
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Em análise ao projeto, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo

bem como, observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos

requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidadê, regimentalidade e

técnica legislativa.

Conslderando todo o exposto, as Comissões da Câmara Municipal de

l4uriaé/Mc, ao apreciarem o Projeto de Lei de protocolo no 98 de 09/04/2025, nos

termos regimentais e legais, e, com base em todas as argumentações aqui

expendidas, reconhece ser este coNsTITUctoÍ{AL E LEGAI- devendo o mesmo

orosperar em seu trâmite dentro desta Casa Leoislativa.

Derradeiramente, cabe ressaltar que a emissão do parecer por essa Comissão,

é de cunho meramente opinatirc
caráter técnico opinatiyo. não vinculando os vereadores à sua motivâcão ou

conclusão, inclusive os membros das Comissões que subscrevem o presente parecer.

No que tange ao mérito, cabe tão somente aos vereadores no uso da sua

função legislativa, verificarem a VIABILIDADE OU NÃO DA APROVAçÃO, eis que

o parecer nem tão Douco reflete o
pensamento dos edis. Do Plenário da Câma lvl icipal de Muriaé/Mc para

apreciação pelos Exmos. Srs. Edis. Muriaé, ddta da plenáio.

RANGEL MARTINO DE P - Presidente

IVUNIQUE HELENA DA CUNHA DA SAUDE) - Relatora

REGINALDO DE - Membro

CH US EAHIA - Suplentel

Comissão de Constituição, Legislação e Justiça - Composição art. 83 RI.

' Artiqo 66, §§ 1 e 2 do Regimento Intemo
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Presidente

DEVAIL GOM - Relator

ANTÔNIO AFONSO SOARES (AFONSO DA SAUDE) - Membro

CLEISSON EVANGELIÍA (CLEISSINHO) - Suplente':

Comissão de AdministraÉo Pública - Composição art 83 RI.
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PROJETO LEI No: 98/2025 _10 /
\_-

Protocolo not t22o12025 - Oatâi 0910412025

Objeto de análise pela Diretoria Jurídica nos termos da proposta

apresentáda: Ementa do Wojeto: Altera a datd do feiado do Dia do Muriaeense,

estdbelffido pela Lei no 2.774/2003, para o did 16 de mdio de 2025 em

comemoração do 1700 dniversário da Emancipação Polítt'cà do MunicÍpio de Muiaé,

excepciondlmente neste dno de 2025.

AutoÍ: Poder Executivo

Ab iniüo, imc,,-nde salientar que a emissão de manifestação por esta Diretoria

luídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto

estas são compostas pelos representantes eleitos e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento.

Dessa forma, a opinião jurídica exarada não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa.

De qualquer sorte, torna-se de suma importância salientar que a opinião

Íl
substituir a manifestação das Comissões Leqislativas especializadas. pois a vontade do

de seus representantes eleitos.

E são estes mesmos repres€ntantes que melhor podem ônalisar todas as

circunstâncias e nuances (questões sociais e políticas) de cada proposição.

Por essas razões, esta Diretoria lurídica, não vislumbra nenhum vício de

ordem legal que impeça seu normal trâmite, sendo que a análise da

n
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u
,/Constitucionalidade e Legalidade do prôjeto é feita exclusivâmente pela Com

de Constituição, Legislação e Justiça.

o e
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enquanto o oarecer juríCico se restrinoê única e exclusivamente a análise técnica. isto

é, ouanto ao mérito. deixo de me oronunciar. pois caberá aos vereadores. no uso

as formalidades legais e reoimentais.

Trata-se de um parecer opinativo. Nesse sentido é o entendimento do

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL que, de forma específica, já expôs a sua posição a

respeito3.

O Parecer exarado pelas Comissões, SMJ, obedece as normas Regimentais e a

Lei Orgânica do Município.

E o parecer, salvo melhor e soberano juÍzo das Comissões e Plenário desta Casa

Legislativa. Muriaé/MG, ddb dd votdÇão do parecer das Comis*s da Câmara

Municipal de Muridé.

Francisco Carvalho Jurídico

OAB/MG

3 "o par«er emitido pr ptnurador oü ôd'/qado de óqáo da ddministração não é ato

ddninistatib. l,lada oais é do qG a opinião efiitua Elo oryra&t do direito, opinião túnico-jurúica,

que oientará o administÍador rrd tonada da d6isão/ na pnitiâ tu ato ddninistatÍvo, qE É @nstitui

na ex6uçáo ex oficio da lei. Na o@ftunidafu do julg@mento, porqudhto enwlvido Da éFráie simplet

pt@L ou sej4 ato opir@tiyo q@ pdeÉ e, ou nãq @hsÁMo Flo administador." (Mandado de

Segurança no 24.584-l - Distrito Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello - STF.) Sem grifo no

original
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PARECER DA COMTSSÃO DE REDAçÂO E ASSUNTOS DIVERSOS
\
tü

A Comissão de Redação e Assuntos Diversos, da Câmara Municipal de

Muriaé/MG, constituída dos Vereadores que subscrevem ao final, no uso

de suas atribuições legais e regimentais, notadamente com fundamento

nos art. 72, III, assim se manifesta:

I - DA TEC ICA LEGISLATIVA

A técnica legislativa é o conjunto de procedimentos e normas redacionais e de

formataçãô especÍficos, que visam à elaboração de um texto que terá repercus$o no

mundo jurÍdico: a lei (ou outro ato normativo).

A elaboração legislativa exige, acima de tudo, bom senso, critérios objetivos e

responsabilidade, pois, as leis interferem, direta ou indiretamente, na vida das

pessoas, sendo voltadôs a um grau indeterminâdo de destinatários Flnais.

Por isso, toda edição de conteúdo legislativo deve ser criteriosa e

cautelosamente analisada. Uma lei malfeita pode surtir o efeito contrário do esperado,

trazendo ainda mais dúvidas à questão que se pretendia esclarecer, e dando margem

a desnecessárias batalhas jurídicas.

Por outro lado, o texto é coerente e objetivo. Ademais, o projeto atende aos

demais parâmetros redacionais, sendo compaüvel com os instrumentos normativos

citados.
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Eventuais vícios de formatação, erros materiais ou pequenos erros ortográficos

II - DO ASPECTO REGIMENTAL

Deve ser observado o §5o do art. 170

§5o - No Plenário o Projeto é submetido à 2a (segunda) discussão, s€guindo-se

as mesmas possibilidades do § 20, alíneas'a" 'b"'c'e'd" c/c incs. I, II e III,

sendo que, feita a 3a (terceira) votação, a de redação Íinal, retornará à

Secretaria da Câmara para o envio ao Poder Executivo.

III - DÂ REDÂçÃO FINAL DA PROPOSIçÃO

Ao analisar o presente projeto pela Comissão ao final subscrita. Veja-se a Lei

Orgânica do municíPio:

Att. 239. A redação frnat do Proieto, Nra ser discutida e wtdd4 independe dos

in terstícios constdntes deste Reg imento.

IV - PARECER FINAL

Este é o pareceÍ final da Comissão de Redação e Assuntos Divems, PeIa3

oublicacão da ores€nte lei' ALTERÂNDO APE AS o aÊ. 1, onde se lê Lei no

2774120i,,3.leid-§€ Lei no 274412003,

Foi deliberado p€lo plenário da Câmara Municipal em todas as votações no

que tange ao mérito, com eventuais aiustes feitos Dor esta Comissão (se necessário)

tu c.r F*tú ó€ rrdê@. 
"r,p 
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devem ser sanados em redação flnal, não ensejando ilegalidade, mantido o sentido

liteÍal da norma.
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dando a matéria a forma adeouada para sua publicação. conforme estabelecido no

art. 240 do Reoimento Interno4. Muriaé, data em plenário.

WILSON C. DOS REIS SANTOS ( DO WI6ON REIS) - Presidente

CH TANUS BAHIA - Relator

CLEISSON EVANGELI SOUZA (CTEISSINHO) - Membro

ANTÔNIO ADILSON DUARTE . SUPICNIC5

Comissão de Redação ê Assunbs Dlvêrsos - Composiçâo arL a3 RI.

I ká admitidà êrnenda à r&çáo findl, cün a frrralidade a«lusivd fu orderrat a matéia, @rrigir d

ling@gern, os Wtanoq as @nttadiçfus ou pra aclardr o su Exto,

t Artigo 66, §§ I e 2 do Regimento Interno
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